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RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO DE EDITAL

REQUERENTE: OXI+MAIS COMÉRCIO DE GASES MEDICINAIS E INDUSTRIAIS LTDA

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 079/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 043/2025
REGISTRO DE PREÇOS Nº 041/2025
OBJETO: Registrar preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em

Locação de concentradores de oxigênio e fornecimento de oxigênio medicinal com finalidade de

atender os pacientes em tratamento de “oxigenoterapia domiciliar” em atendimento às demandas

da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de Cataguases-MG.

Aos 19 (dezenove) dias do mês de março de 2025, às 17h45min, foi recebida via e-mail

uma peça impugnatória do processo em epigrafe, sob a qual passo a me posicionar nos seguintes

termos:

DA TEMPESTIVIDADE
Conforme estipulada na CLÁUSULA 18, subitens 18.1 e 18.3 – “18.1 Qualquer pessoa é parte

legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021,

devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame” e “18.3 A

impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por meio de endereço eletrônico:

pregaocataguases@gmail.com” dirigidas ao Agende de Contratação/Pregoeiro(a), que deverá

decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, auxiliado pela Procuradoria Jurídica

Municipal.” (GRIFO NOSSO)
Cabe portanto, analisar, preliminarmente, se foram cumpridos os requisitos de admissibilidade

exigidos para tanto, de acordo com o que preceitua o ato convocatório.

O prazo para a impugnação é de até três dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão

pública. Conforme o ensinamento do mestre Jorge Ulisses Jacoby Fernandes1:

“A contagem do prazo para impugnação se faz com a observância da regra geral do
art. 164 da Lei nº 14.133/21, tendo por termo inicial a data estabelecida para o da
apresentação da proposta”2

E exemplifica:

“O dia 19 foi fixado para a realização da sessão e na forma da contagem geral dos prazos,

não se computa o dia do início, O primeiro dia na contagem regressiva é o dia 18; o segundo , o dia

1 In Sistema de Registro de Preços e Pregão Presencial e Eletrônico, Editora Fórum, 2ª edição, 2007, págs.
609/611
2 Art. 164. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação
desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias
úteis antes da data de abertura do certame.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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17. Portanto, até o dia 16, último minuto do encerramento do expediente no órgão, poderá o

licitante e qualquer cidadão impugnar o edital ou requerer esclarecimentos.”

DO MÉRITO DA IMPUGNAÇÃO
O Impugnante como escopo fundamental de suas alegações alegam:

 AUSÊNCIA DE EXIGÊNCIA DE ESTRUTURA LOCAL (LOGÍSTICA);
 NECESSIDADE DE ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DAS AFE’S EXIGIDAS NO EDITAL
 AUSÊNCIA DE EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE REGISTRO NO CONSELHO

REGIONAL DE FARMÁCIA (CRF)

DA ANÁLISE
Ocorre que, a Secretaria de Serviços Urbanos informou a este setor através do Ofício

SMS/DIRA 0224/2025 a resposta aos esclarecimentos e questionamentos da requerente e as

devidas alterações no edital, conforme descrito abaixo:

1) RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N.º
79/2025 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 043/2025

OBJETO: Registrar preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em

Locação de concentradores de oxigênio e fornecimento de oxigênio medicinal com finalidade de

atender os pacientes em tratamento de “oxigenoterapia domiciliar” em atendimento às demandas

da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de Cataguases-MG.

RESPOSTA DA SECRETARIA DE SAÚDE
“..Considerando os fundamentos jurídicos, técnicos e sanitários apresentados, manifesto

acolhimento parcial dos pedidos, com as seguintes justificativas e respectivas alterações a serem

realizadas no edital:

1) Solicito que seja incluída no edital, no âmbito da Qualificação Técnica, a seguinte exigência:
- "A empresa licitante deverá comprovar, na fase de habilitação, a existência de sede, filial,
ponto de apoio ou estrutura física instalada no Município de Cataguases-MG, ou em um raio
de até 100 km, ou apresentar compromisso formal de instalação no prazo de até 10 (dez)
dias contados da assinatura do contrato."

A exigência de estrutura local ou próxima se justifica em razão da natureza crítica do serviço a ser

contratado, que envolve a locação de concentradores de oxigênio e o fornecimento contínuo de

oxigênio medicinal para oxigenoterapia domiciliar. Trata-se de um serviço essencial à manutenção

da vida e à saúde dos pacientes em tratamento domiciliar, que dependem do fornecimento regular

e seguro deste insumo.
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A exigência de estrutura local ou em um raio de até 100 km assegura a agilidade na resposta a

chamados emergenciais e a capacidade de reposição de equipamentos e insumos, minimizando o

tempo de espera e mitigando os riscos associados a interrupções no fornecimento.

2) Reformulação dos itens a seguir, ainda pertencentes à seção de Qualificação Técnica do edital,

para que passem a vigorar com a seguinte redação proposta:

 8.9.5.3: Autorização de Funcionamento para comercialização de produtos médicos
(correlatos), expedida pela ANVISA, em nome da licitante.

 8.9.5.4: Autorização de Funcionamento (AFE) para fabricação/envase de gases
medicinais expedida pela ANVISA em nome da fabricante, acompanhada de contrato de
fornecimento vigente, caso a licitante seja distribuidora.

Os concentradores de oxigênio (produtos médicos) e o oxigênio medicinal (medicamento) possuem

regulações distintas perante a ANVISA.

A redação atual é genérica e podendo permitir a habilitação de empresas sem competência

específica para o objeto, ferindo os princípios da segurança sanitária e legalidade.

3) Inclusão também no campo de Qualificação Técnica do edital, a seguinte exigência:

 Certidão de Registro da empresa licitante junto ao Conselho Regional de Farmácia
(CRF), contendo a indicação do responsável técnico farmacêutico regularmente inscrito,
nos termos da Resolução CFF no 730/2022.”

3. DA DECISÃO:
Ante as considerações apresentadas, analisando as razões da impugnante, manifesto pelo

conhecimento da impugnação, tendo em vista a sua tempestividade, para, no mérito, dar-lhe

provimento.

O edital será retificado e estará disponibilizado a partir de segunda-feira, dia 02/06/2025,

conforme publicação no Diário Oficial do Município no dia 01/06/2025.

A presente decisão será comunicada ao impugnante e disponibilizada no site

https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-area-trabalho-
web/seguro/governo/area-trabalho.

Cataguases, 27 de maio de 2025.

______________________________
Janete Aparecida Garcia

Agente de Contratação/Pregoeira do Município de Cataguases
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